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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
E PUBLICAÇÃO

CRISOPOLIS/I}A



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 13 646 92210001-12

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 0í412023

O MUNICIPIO DE CRISOPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 13.646.92210001-12, com sede à Rua 12 de março, no

84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr.
Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.512 588-79, RG no

47489909 SSP/SP, residente na Rua São José, 19, Casa, Distrito Buril, Crisópolis-BA,
doravante denominado simplesmente oRGÃo cERENCIADOR, e o FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE, CNPJ/MF no 11.125.01210001-69, situado a Avenida Luiz Moreira Caldas, 34,
Centro, Crisópolis-BA, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado pela
Sr a lslaine dos Santos Faustino Oliveira, CPF/MF no 036. í 70,545-01 , RG no í 331338697
SSP/BA, residente na Avenida Professor Nelson Almeida Santiago, 1085, Centro, Crisópolis-
BA, O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL, CNPJ/MF NO 14.874.78910001.14,
localizada na Rua Frei Lourenço de Conquista, 331 , Centro, Crisópolis-BA, neste ato
representado pela Sr a Rita de Matos de Jesus, RG no 084'1369950 SSP/BA e CPF no

967 583.685-72, residente na Rua lnhambupe, s/n, Centro, Crisópolis-BA, doravante
denominados simplesmente ORGÃO PARTICIPANTE, e do outro lado, a empresa
17.787.323 FLAVIO DE AGUIAR SILVA (CENTRAL DOS FRANGOS), pessoa jurÍdica
inscrita no CNPJ sob o no 17 .787 .32310001-70, com sede na Fazenda Pau Ferro, s/n, Zona
Rural, Crisópolis-BA, representado por Flávio de Agurar Silva, RG no 14981499-28 SSP/BA e
CPF no 041 .734.185-74, e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR
REGISTRAOO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.52O12OO2, Decreto Federal no
7.89212013, subsid iaria mente, pela Lei Federal n' 8.666/í 993, e alterações postenores,
firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela
Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do
artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condiçÕes:

í. DO OBJETO

í.í. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual
contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios
(carne bovina e frango abatido) para atender as demandas das diversas Secretarias
deste Município, conforme proposta da empresa, especificaçÕes e exigências
estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Presencial n'006/2023 - SRP.

2. DA VTNCULAÇAO AO EDTTAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO
PRESENCIAL para Registro de Preços n" 006/2023 e seus Anexos, o qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA
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4. DO PREÇO

4.1 Os preços registrados nesta ATA são os seguintes

u,4

/,

()

/
LOTE II - FRANGO ABATIDO

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP. 48 480-000 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13 646 92210001-12
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3. 1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3.646.92210001 -12

R$ 30 723,00

41 1. O Valor Global desta ATA e de R$ 97.424,00 (noventa e sete mil, quatrocentos e
vintê e quatro reais).

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
reduçáo daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgáo Gerenciador convocar os
Fornecedores registrados para negociar o novo valor

4.2.1. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preÇos, o Órgão
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicaçáo de
penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a
igual oportunidade de negociação.

4.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços re istrados e o fornecedor
náo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.3.'1 . Não havendo êxito nas negociaçÕes, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada pelo Órgáo Gerenciador a epoca da abertura da proposta,
bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se
houver prorrogaçáo da validade da Ata de Registro de Preços
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5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

Rua '12 de Março, 84 - Centro - CEPj 48 480-000 - CrisópoligBa
Tel : (75) 3443-2'182 CNPJ 13 646.92210001-12

2

IÍEM oESCRTçÃO UND QTD V.UNIT V.TOTAL

1 FRANGO INTEIRO - A CARNE DE FRANGO DEVE SER
PROVENIENTE DE AVES, SADIAS, ABATIDAS SOB
INSPEÇÁO, fuIANIPULADA SOB RIGIDAS CONDIÇÕES DE
HIGIENE. TER TAMANHO UNIFORME E SEI/ EXCESSO DE
PELE EMBALÂDO E ACONDICIONADO EI\,II EMBALAGENS
PúSTICAS ATÓXICAS, ISENTA DE ADITIVoS oU
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS Ao PRoDUTo, oUE SEJAM
IMPRÓPRIAS AO CONSUÀ4O E OUE ALTEREM SUAS
CARACTERISTICAS NATURAIS (FISICAS. QUIfulICAS E
ORGANOLÉPTICAS)-

KG 2 090 R$ 14,70

2 PEITO DE FRANGO (COM OSSO) . A CARNE DE FRANGO
DEVE SER PROVENIENTE DE AVES, SADIAS, ABATIDAS
SoB INSPEÇÃo, MANIPULADA SoB R|GIDAS CoNDIÇÕES
DE HIGIENE TER TAN4ANHO UNIFORME E SEI\,4 EXCESSO
DE PELE

KG 1 810 R$ 20,60 R$ 37.286.00

3 COXA E SOBRECOXÂ DE FRANGO - CARNES DE FRANGO
NOS CORTES COXA E SOBRECOXA A CARNE DE FRANGO
DEVE SER PROVENIENTES DE AVES, SAOIAS, ABATIDAS
SOB INSPEÇÃO, MANIPULADA SOB RíGIDAS CONDIÇÕES
DE HIGIENE, TER TAI\iIANHO UNIFORME E SEIV1 EXCESSO
DE PELE

KG R$ 15,90 R$ 29 415,00

VALOR TOTAL LOTE II R$ 97.424,00
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL OE CRISOPOLIS

CNPJ : 1 3.646. 92210001 -12

5 1. O Órgão Gerencjador adotara a pratica de todos os atos necessários ao con ro ee
administração da presente Ata

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores

aos praticados no mercado;
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
d) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho do Município de Crisópolis - Bahia.

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de
caso forturto ou de forca maior devidamente comprovados e justificados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.í. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2o da Lei n" 8 666/93, até o quinto dia útit do mês
subsequente ao de sua assinatura

L DAS OBRTGAçÔES DO ÓRGÃO GERENCTADOR

| - gerenciar a Ata de Registro de Preços;
ll - prestar, por meio de seu representante, as informaçoes necessárras, bem como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigaçóes contraídas;
lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e frscalização dos serviços, a exigência de condiçÕes estabelecidas no
Edital e a proposta de aplicação de sanções;

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condiçÕes estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
regrstrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços;

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;
Vlll - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabrlidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços
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9. OAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO PARTICIPANTE

I 1 O ORGÃO PARTICIPANTE obriga-se a:

tl/t,

Rua 12 de MarÇo, 84 - Centro - CEP: 48 480-000 - Cnsópolis/Ba
Tel : (75) 3443-2182 CNPJ 13 646.92210001-12
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8.1 São obrigaçóes do órgão gerenciador:



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3 646.92210001 -12

I -Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectjvas alterações, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

ll - Consultar previamente, órgáo gerenciador objetivando a obtenção das informaçôes
necessárias à aquisição pretendida;

lll - Verificar a conformidade das condiçôes registradas na presente ARP Junto ao
mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou vantagens
verificadas,

lV - Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento
equivalente;

V - Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informaçôes sobre a
contratação efetivamente realizada;

Vl - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigaçÕes contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer irregularidade ou
inadimplemento do particular;

Vll - Em relaçáo a Ata de Registro de Preço que se firmará com a(s) Licitante(s)
vencedora(s), a fiscalização estará a cargo dos servidores, abaixo relacionados,
especificamente designados mediante portarias:

a)Joabe de Souza ConceiÇão, conÍorme portaria no 00212023, de 26 de janeiro de 2023,
b)Alcides de Souza Jesus, conforme portaria no OO2|2O23, de 26 de abril de 2023;
c)Joáo Paulo Moreira de Jesus, conforme Portaria n" 0O112023, de 25 de abril de 2023

10, DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO

10.1 . São obrigaçóes do fornecedor registrado

l- manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condiçÕes de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execuçáo do objeto da
Ata de registro de preços,

lll - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em
eventuais erros cometidos na execuçáo do objeto da ata de registro de preços;

lV - abster-se de transferir direitos ou obrigaçÕes decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

V - Observar e cumprir todas as obrigaçÕes e determinações estabelecidas no Edital
do PREGÃO PRESENCIAL 006t2023 em especial o Termo de Referência que deu origem a
presenta ATA.

1í. DA EXECUÇAO DO OBJETO

í 1 1. O fornecimento dos produtos deverá ser efetuado de forma parcelada (fracionada),
serão entregues semanalmente, nos dias a serem definidos pelo Setor de Compras, tendo o
licrtante o prazo de 24 (vinle e quatro) horas para fazer a entrega, após a solicitaçáo.

12. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudrcatária, dentro do prazo de convocaçâo, não receber a Ordem de
Fornecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação
falsa exrgida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiqcal, ficará
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3.646. 92210001 -12

Rua 12 de MarÇo, 84 - Centro - CEP: 48 480-000 - Crisópolis/Ba
Tel r (75) 3443-2182 CNPJ 13 646 92210001-12

impedida de licitar e contratar com a Admrnistração, pelo prazo de até 05 (cinco) n , sem
prejuízo das multas previstas neste lnstrumento e demais cominaÇÕes legais;

b) Pela inexecuçáo total ou parcral do objeto da licitação, erros de execução, mora na
execução do fornecimento e instalação, a CONTRATADA, as seguintes sançÕes:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigÍveis;
ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no

fornecrmento/instalação, sobre o valor da contrataçáo em atraso;
lll) multa compensatória/indenizatória de 5o/o (cinco por cento) pelo náo

fornecimento/insta lação do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do
contrato,

lV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprrmento de
qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e náo discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência,

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o
Município de CRISÓPOL|S, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a AdministraÇão Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

Vll) após o 20o (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a
execuçáo da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a
adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
ob.leto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste lnstrumento.

Vlll) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo
estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da
Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;

lX) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo,
poderào elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts 368 a 380 da Lei no
'10 406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Crvil),

X) na impossibilidade de compensaçáo, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente
para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo Maximo de '10

(dez) dras, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formai da
decisão definitiva de aplicaçáo da penalidade, sem preluízo das demais sançôes legais
cabíveis

Xl) As sançoes acima descritas poderáo ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravrdade da infração;

Xll) O valor Máximo das multas náo poderá exceder, cumulatrvamenle, a 10o/o (dez por
cento) do valor da contratação;

Xlll) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de forca maior ou caso fortuito.

XIV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no
prazo Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicralmente.

XV) As sançoes previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não
exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sançÕes previstas na Lei Federal
no 8.666, de 2í de junho de 1993, com suas alteraçÕes
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ÂSS.:

XVI) As penalidades seráo aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa,
após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para
manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei

í3. DA PUBLICAÇAO

13 'l . A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de reahzada na lmprensa
Oficial do Município, na forma prevista no Art. 15 § 20 da Lei n" 8.666/93, até o quinto dra útil
do mês subsequente ao de sua assinatura.

í4. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

14.1. lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de
preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor
Registrado no pregão faÍá parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO

í 5.1 Para dirimrr, na esfera judicial, as questÕes oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foÍo da Comarca do Município de Olindina, estado de Bahia.

15.2. E para fimeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, for lavrada a
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas

Crisópolis/BA, 28 de junho de 2023

Léandro'Dàntasde Jes ,6 co«í

3ô

TESTEMU S

Nome
CPF,

va unr0r
0517.,011 SSP/BA

.095.91

Nome í\lales,
cPF:ú6? \q

1-!

s-s/

FORNECEDOR REGISTRADO

MUNICÍPIO DE CRISÓPOLIS
ORGÃO GERENCIADOR

-ll'or
lslaine dos SanÍoÉ Faustino Oliveira

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Órgão Participante

,í
"t

Rita de Matos de Jesus
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

OÍgâo Participante

,/urn
L DOS FRANGOS)

t,

p / (,,
t

12 de MarÇo, 84 - Centro - CEP 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13 646 92210001-'t2

I

Pt: 961.3

ry] .J

6

h



BAHTA ' PODER EXECUÍIVO ' 28 DE JUNHO DÉ 2023 ' ANO XIII ' N'02659
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A Prefeitura l\,4unicipal de CrisÓpolis, Estado da Bahia' visando a tÍansparência dos seus atos'

VEM A PUBLICAR

ÂTA DE REGlsrRo DE PREÇos N'Ot4/2O23

PREGÃO PRESENCIAL N' 006/2023 - SRP

Ç- t LEI N' 12.52712011 - LEI DE ACES
--2 |:.it 

A I et n" 12.52712o11.egulamenla o direi às inÍormaçôes pÚblicas Essa

norma entrolr em vigor em 16 de maio de 2012 e criou m' a qualquer pessoâ íísica ou

iuridica, sem necessidade de apresenlar motivo o recebimento de infi§rmâ*Óes pÚblicas dos ôrgáos e entidades

A Lei valê paÍa os três Poderes da Uniào Estados' Diskíto Fedeíal e Munlcrpios' incluslve aos Tribunars de Conla e

Minislério PÚblico. Entldades privadâs sem fins lucíativos tambêm são obrigadâs a dâr publicidade a inÍoÍmaçôes

Íeferentês ao recebiÍÍlênto e à deslinação dos íecursos públicos por elas íecêbidos

ÊpFFELrup! À{uNrclPAL DE GesloÍ: Leondro Dontos De Jesus Cosiq

CR SOPOLIS :ffi"f^:::'J::;r:nicoçôopMCrisóporis- BA

rsTÀDo oa nÀHlÂ=

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS,ESIÂDO DÂ BAHIA

e.dl llAP

Leio o Diório Oíi(ioldo
Múni.iPio no lnternel

ACESSE
www inclc'P or s br

l,il:;];":""il1":'1^*',-Ç". drânâ dô s*lanrâ vesào 2023 - rrpo FrôgÍáõí Gr4r ' campó dc Âprcaçio a'r''4
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O MUNICIPIO DE CRISOPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de d ireito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 13.646.9221OOO1-12, com sede à Rua í2 de março, no
84, Centro, CEP: 48.48O.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr.
Leandro Dantas de Jesus Costa. inscrito no CPF/MF sob o no 352.512.5AA-79, RG n"
47489909 SSP/SP, residente na Rua Sáo José, 19, Casa, Distrito Buril, Crisópolis-BA,
doravante denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, e o FUNDO MUNIGIPAL
DE SAÚDE, CNPJ/MF no 11 .125.O12IOOO l -69, situado a Avenida Luiz Moreira Caldas, 34,
Centro, Crisópolis-BA, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado pela
Sr.a lslaine dos Santos Faustino Oliveira, CPF/MF n" 036.í70.545-0'1, RG no'1331338697
SSP/BA, residente na Avenida Professor Nelson Almeida Santiago, 1085, Centro, Crisópolis-
BA, O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ/MF N" 14.A74.7A9IOOO'I-14,
localizada na Rua Frei Lourenço de Conquista, 33'l, Centro, Crisópolis-BA, neste ato
representado pela Sr.' Rita de Matos de Jesus, RG no 0841369950 SSP/BA e CPF no
967.583.685-72, residente na Rua lnhambupe, s/n, Centro, Crisópolis-BA, doravante
denominados simplesmente ORGÃO PARTICIPANTE, e do outro lado, a empresa
17.7A7 -323 FLAVIO DE AGUIAR SILVA (CENTRAL DOS FRANGOS), pessoa jurídica
inscrita no CNPJ sob o no 17.787.3231OOO1-7O, com sede na F azenda Pau Ferro, sln, Zona
Rural, Crisópolis-BA, representado por Flávio de Aguiar Sitva, RG no 14981499-28 SSP/BA e
CPF n" O4'1.734.185-74, e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR
REGISTRÂDO, resolvem na Íorma da pela Lei Federal no 1O.52O|2OO2, Decreto Federal no
7 .A92l2O'13, subsidiaria mente, pela Lei Federal n" 8.666/1993, e alterações posteriores,
ÍiÍmaÍ a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela
Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do
artigo 38 da Lei no 8.666, de í993, mediante as seguintes condiçôes:

1. DO OBJETO

í.'l- A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual
contratação de empresa espêcializada no fornecimento de gêneros alimenticios
(carne bovinâ e frango abatido) para atender as demandas das diversas Secretarias
deste Município, conforme proposla da empresa, especificaçôes e exigências
estabelecidas no anexo ldo Edital do Pregão Presencial n" 006/2023 - SRP.

2. DA VINCULAçÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÀO
PRESENCIAL para Registro de Preços n" 006/2023 e seus Anexos, o qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGENCIA DA ATA

4. DO PREçO

4.1. Os preços registrados nesta ATA são os seguintes

LOTE II - FRANGO ABATIDO

Ruâ 12 de Março, 84 Centro - CEP: 4A.4aO-O00 Crisópolrs/Ba
Íet: (75\ 3443-2142 CNPJ í 3.646.922/OOo1-12

AP
tcP

Este do@nenlo pode se. r'úii.€do rc ehrlE(. ê)etróh'@

slsrsóâ Gúdrndzp -Arúârraçá6 drárâ 'ii §srêmá - véEão 202J - npo PDgÍam3 Gl{7 - cêdpÕ dB aplr.ãÉô AD{.
Coí'fiàdo dê RêOislro !e PrúJrátus de Computãdoí . Prôcesso no 3R 51 20I I 00051 5n - lNPl

ANO 2023. BAHIA . PODER EXECUTIVO
28 DE JUNHO DE 2023. ANO X t . N.0265!i

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISÓPOLIS BA

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNIGIPAL OE CRISÓPOLIS

CNPJ: 1 3.646.9221OOO1 -1 2
f0LHAs ilc

?L!

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 01412023

3.1- A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.
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ITEM DEScRtçÁO QTD V.UNIT V.TOTAL
1 FRANGO INTEIRO . A CARNE DE FRANGO DEVE SER

PROVENIENTE DE AVES SADIAS, ABATIDAS SOB
INSPEÇÃo, MANIPULADA SoB RÍGIDAS CONDIÇÕES OE
HIGIENE, TER TAMANHO UNIFORME E SEM EXCESSO OE
PELE.EMBALADO E ACONDICIONADO EM EMBALAGENS
PLÁSTICAS ATÓXICAS, ISENTÀ DE ADITIVoS oU
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS Ao PRoDUTo, OUE SEJAM
IMPROPRIAS AO CONSUMO Ê OUE ALTEREM SUAS
CARACTERísrtcAs NAruRAts (FisrcAS. oulMrcAS E
oRGANoLÉPTICAS)

KG 2.090 R$ 14,70 RS 30.723,00

2 PEITO DE FRANGO (GOM OSSO) - A CARNE DE FRANGO
DEVE SER PROVENIENTE DE AVES, SADIAS ABATIDAS
SoB INSPEÇÃo, MANIPULADA SoB RIGIDAS CONDIÇÓES
DE HIGIENE, TER TAMANHO UNIFORME E SEM EXCESSO
DE PELE.

KG í 810 R$ 20,60 R$ 37.286.OO

3 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO . CARNES DE FRANGO
NOS CORTÊS COXA E SOBRECOXA, A CARNE DE FRANGO
DEVE SER PROVENIENTES DE AVES, SADIAS, ABATIDAS
SoB INSPEÇÃo, MANIPULADA soB RiGIDAS CoNDIÇÕES
DE HIGIENE. TER TAMANHO UNIFORME E SEM EXCESSO
DE PELE

KG '1.850 R$ 15,S0 RS 29.415,00

VALOR TOTAL LOTE II R§ 97./Í24,0O

4.1.1 . O Valor Global desta ATA e de R$ 97.424,OO (noventa e sete mil, quatrocentos e
vinte e quatro reais).

4.2.1. C.aso o Fornecedor registrado se recuse a baixaÍ os seus preços, o Órgão
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a
igual oporlunidade de negociação.

4.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçâo.

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantâjosa.

4.4. O diÍerencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a
pesguisa de mercâdo eÍetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta,
bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se
houver prorrogaÇão da validade da Ata de Registro de Preços-

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revislo em decorrência de eventual
redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão GerenciadoÍ convocar os
Fornecedores registrados para negociar o novo valor.
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5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessári os ao co trole e

6. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREÇOS

6.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condiçóes da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores

aos praticados no mercado;
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

AdministraÇão, sem justificativa aceitável;
d) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho do Município de Crisópolis - Bahia-

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de
Íato superveniente que venha comprometer a perfeita execuÇâo contratual, decorrentes de
caso fortuilo ou de forca maior devidamenlê comprovados e justificados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7-1. A publicação do extrato da Ata de Registro de PreÇos deverá de rcalizada na lmprensa
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 20 da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇÔES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1 . São obrigações do órgão gerenciador

| - gerenciar a Ata de Registro de Preços;
ll - prestar, por mêio de seu representante, as informações necessárias, bem como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigaçôes contraídas;
lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execuçáo da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalizaçáo dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no
Edital e a proposta de aplicação de sanções;

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços;

Vll - Íiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;
Vlll - a fiscalização exercida pelo Órgáo Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

9. DAS OBRIGAçÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

9.1. o oRGÃO PARTTCIPANTE obriga-se a:

Rua 12 de Mârço, 84 - Cehtro CEP: 48.480-000 Crisópolis/Ba
ret | (75) 3443-2142 CNPJ 13.646 922|OOO1-12
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l-Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para Íins
de utilização de forma correta da mesma;

ll - Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das informações
necessárias à aquisição pretendida;

lll - Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvanlagens ou vantagens
veriÍicadasi

lV - Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento
equivalente;

V - Enviar, no ptazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a
contrataÇão efetivamente realizada.,

Vl - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da
licitaÇão e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer irregularidade ou
inadimplemento do particular;

Vll - Em relação a Ata de Registro de Preço que se Íirmará com a(s) Licitante(s)
vencedora(s), a fiscalização estará a cargo dos servidores, abaixo relacionados,
especificamente designados mediante portarias:

a)Joabe de Souza Conceição, conforme portaria no OO2|2O23, de 26 de janeiro de 2023;
b)Alcides de Souza Jesus, conforme portaria no OO2|2O23, de 26 de abtil de 2023;
c)João Paulo Moreira de Jesus, coníorme Portaria no OO1l2O23, de 25 de abril de 2023.

í0. OAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR REGISTRADO

í0.í. São obrigaçÕes do fornecedor registrado:

l- manter, durante a vigência da ata de registÍo de preÇo, as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da
Ata de registro de preços,

lll - alender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em
evêntuais erros cometidos na execuçáo do objeto da ata de registro dê preços;

lV - abster-se de transÍerir direitos.ou obrigaçóes decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

V - Observar e cumprir todas as obrigações e determinações estabelecidas no Edital
do PREGAO PRESENCIAL 00612023 em especial o Termo de Referência que deu origem a
presenta ATA.

11. DA EXECUçÃO DO OBJETO

1 'Í -'Í . O fornecimento dos produtos deverá ser efetuado de forma parcelada (fracionada),
sêrão entregues semanalmente, nos dias a sêrem definidos pelo Setor de Compras, tendo o
licitante o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para Íazer a entrega, após a solicitaÇão-

,I2. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de
Fornecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentaçáo
Íalsa exigida para o certame, ensejar o retardamenlo da execução do seu objeto, não
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidônêo ou cometer fÍaude fiscal, ficará
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impedida de licitar e conlratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
pre.iuízo das multas previstas neste lnstrumento e demais cominaÇões legais;

b) Pela inexecuÇão total ou parcial do objeto da licitaçào, erros de execução, mora na
execução do fornecimento e instalação, a CONTRATADA, âs seguintes sançóes:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
ll) multa de O,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustiÍicado no

fornecimento/instalação, sobre o vâlor da contratação em atraso;
lll) multa compensatória/indenizatória de 5y. (cinco por cento) pelo não

fornecimento/instãlação do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do
contrato;

lV) multa de O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimenlo de
qualquer clausula ou obngaÇão prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contrâtar com o
Município de CRISOPOLIS, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, na íorma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Vll) após o 20o (vigesimo) dia de inadimplência, a Administraçáo leÍá direito de recusar a
execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a
adjudicatária a perdâ de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades previstas neste lnstrumento.

Vlll) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo
estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da
Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicaÇão das penalidades cabíveis:

lX) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo,
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts.368 a 3aO da Lei no
í 0.406, de 1O de janeiro de 2OO2 (Código Civil);

x) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente
para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das mullas aplicadas, no ptazo Maximo de 'Í0
(dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da
decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.

Xl) As sançóes acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamenle, ou não, de
acordo com a gi'avidade da infração;

Xll) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamenle, a loyo (dez por
cento) do valor da contratação;

Xlll) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de forca maior ou caso fortuito.

XIV A multa, aplicada após regular processo administralivo, deverá ser recolhida no
prazo Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente-

XV) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autÔnomas e a aplicação de uma não
exclui a de outra e nêm impede a sobreposição de outras sanÇões previstas na Lei FedeÍal
no 8.666, de 21 de junho de í993, com suas alteraÇões.

Rua '12 de [4âíço, 84 - Centro - CEP: 48.480-ooo - Crisópolis/Bâ
Íel.: (75) 3443-21A2 CNPJ í 3.646.92210001-12
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XVI) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de deÍesa,
após notiÍicação endereçada à ContÍatada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para
maniÍestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

13. DA PUBLIcAçÃo

13.1 . A publicação do extrato da Ata de Registro de PreÇos deverá de realizada na lmprensa
Oficial do Município, na forma prevista no Art- í5 § 20 da Lei n" 8.666/93, até o quinto dra útil
do mês subsequente ao de sua assinatura.

14. DAS DtsPostÇóES GERA|S

14.1. lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de
preço e os documenlos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor
Registrado no pregão Íará parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO

'15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questóes oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o Íoro da Comarca do Município de Olindina, estado de Bahia.

15.2. E pa@ Íirmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas-

Crisópolis/BA, 28 de junho de 2023

Lêandro Danlas de Jesus Costa
MUNICÍPIO DE CRISÓPOLIS

óRGÃo GERENctAooR

lslaine dos Santos Faustino Oliveira
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Órgáo Participante

Rita de Matos de Jesus
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Órgão Participante

Flávio de Aguiar Silva
17.787.323 FLAVIO DE AGUIAR SILVA (CENTRAL DOS FRANGOS)

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS

:BA

3ô 7

Nome
CPF:

Rua í 2 de N4ârço, 84 - Centro - CEP: 48 480-OO0 - Crisópôlis/Bã
Íel. (75) 3443-21A2 CNPJ '13.646.922/0001-12
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